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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ___/2021 
 

 
DISPÕE SOBRE A INSERÇÃO DE 
PARÁGRAFO E INCISO EM 
DISPOSITIVOS DA RESOLUÇÃO Nº 
004/1997 (REGIMENTO INTERNO) E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de 
suas atribuições legais instituídas no art. 95, §1º do Regimento Interno, faz saber 
que o Plenário APROVOU e o presidente PROMULGA a seguinte 
 

RESOLUÇÃO: 
 
 
Art. 1º Ficam ACRESCIDO o inciso IX ao art. 96 da Resolução nº 004/1997 
(Regimento Interno da CMG), que passará a vigorar com a seguinte redação: 

  
 
Art. 96 (...)  
 
(...)  
 
IX - tratando-se de moção, seja de autoria de 
Vereador que já tenha tido 6 (seis) moções aprovadas 
naquele mês. 
 

 
 
Art. 2º Fica ACRESCIDO o § 6º ao art. 114 da Resolução nº 004/1997 
(Regimento Interno da CMG), que passará a vigorar com a seguinte redação: 

  
 
Art. 114 (...)  
 
(...)  
 
§ 6º Cada Vereador poderá ter, no máximo, 6 (seis) 
moções de sua autoria aprovadas por mês. 

Autenticar documento em http://www3.cmg.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310033003700310035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  

Art. 4º Permanecem inalterados demais dispositivos da Resolução nº 004/1997. 
 
 
 

Sala das Sessões, 22 de SETEMBRO de 2021. 
 
 
 
 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA EM PLENÁRIO 
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